
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 048 da Sessão Ordinária nº 048,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 13 de agosto de 2015.

Às nove horas do dia treze de agosto de dois mil e quinze, na sede do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob  a  Presidência  do  Conselheiro  CEZAR  COLARES;  presentes  os  Conselheiros,  ALOÍSIO

CHAVES,  DANIEL  LAVAREDA,  JOSÉ  CARLOS ARAÚJO,  MARA LÚCIA e  ANTÔNIO JOSÉ

GUIMARÃES; ausência justificada do Conselheiro  SÉRGIO LEÃO;  presença da Procuradora do

Ministério  Público  de Contas  junto  ao TCM-PA, MARIA REGINA CUNHA; reuniu-se o  Egrégio

Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada

nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu início a

Sessão, momento em que assim se manifestou:  “'havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão.

Inspirai,  Senhor,  nossos atos neste Plenário,  para que possamos decidir  sempre com justiça,  equilíbrio  e

sabedoria”'.  Convocados os Conselheiros Substitutos,  ALEXANDRE CUNHA  e  SÉRGIO DANTAS,

para apresentarem proposta de Decisão, nos termos do inciso II,  Artigo 72, do RI/TCM. Houve

votação  e  aprovação  da  Ata  da  Sessão  Extraordinária  nº  001/2015  e  da  Sessão  Ordinária  nº

046/2015. O Conselheiro Cezar Colares registrou e saudou a presença em Plenário do Deputado

Raimundo Santos. Em sequência, apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que

foram  anunciados  os  processos:  Processo  nº    720012012-00;  Prefeitura  Municipal  de

Santarém Novo; Prestação de Contas   – 2012 - Contas de Governo; Responsável: Sei Ohaze;

Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;

Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.946, de 10.08.2015  .

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  emissão  de  parecer  prévio  pela  irregularidade  das  contas,  com  o

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A matéria foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas,

com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Resolução nº 12.001).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José

Carlos  Araújo.  Processo  nº    720012012-00;  Prefeitura  Municipal  de  Santarém  Novo;

Prestação  de  Contas   –  2012  -  Contas  de  Gestão;  Responsável:  Sei  Ohaze;  Instrução:  4ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.946, de 10.08.2015. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.

A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO: “pela irregularidade

das contas, com recolhimento, multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual“.

Em votação: o Conselheiro Cezar Colares acompanhou o Relator, porém agravou o valor da multa

pela  não remessa das prestações de contas  quadrimestrais  e Balanço Geral  para  R$-50.000,00

(cinquenta mil reais), acatado pelo Conselheiro Antonio José, seguido pelos demais Conselheiros

presentes. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão

de  parecer  prévio  pela  irregularidade  das  contas,  com  recolhimento,  aplicação  de  multas,  e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 27.380). Presidência
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do Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo nº    160022013-00;  Câmara Municipal  de Bonito;

Prestação  de  Contas   –  2013;  Responsável:  Eduardo  Augusto  Rodrigues  Mota;  Instrução:  3ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia  ;

Publicado no DOE nº 32.946, de 10.08.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com

ressalva.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das

contas, com ressalva, e aplicação de multa (Acórdão nº 27.381). Presidência do Conselheiro Cezar

Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Antonio José Guimarães.  Processo nº

910022013-00; Câmara de Curionópolis; Prestação de Contas   – 2013; Responsável: Wilson

Acácio Nunes; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame

da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.946,  de

10.08.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu pela irregularidade das contas,  com recolhimento, aplicação de multa,  e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 27.382). Presidência

do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº     550022002-00;  Câmara  Municipal  de

Paragominas; Prestação de Contas   – 2002; Responsável: Francisco Antônio da Silva; Instrução:

7ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relator

convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto   Alexandre  Cunha

(Redistribuído  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo)  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.946,  de

10.08.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos

autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro

Substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com

recolhimento, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Por maioria:

com aplicação de multas (Acórdão nº 27.383). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Vencida a

Conselheira Mara Lúcia quanto a exclusão das multas. Processo nº   830022007-00; Câmara de

Tomé-Açu; Prestação de Contas   – 2007; Responsável: Antonio Matos da Silva; Instrução: 7ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva;   Relator convocado

para apresentar  proposta de decisão: Conselheiro  Substituto   Alexandre Cunha (Redistribuído do

Conselheiro  José Carlos  Araújo)  ;   Publicado no DOE nº 32.946,  de 10.08.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público

Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou sua proposta

de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimentos, e encaminhamento de

cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Por maioria: com aplicação de multas (Acórdão nº
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27.384). Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencida  a  Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  a

exclusão das multas. Processo nº   1342182007-00; Fundo Municipal de Assistência Social

de Canaã dos Carajás; Prestação de Contas   – 2007; Responsável: Luisa de Freitas Marques;

Instrução:  Auditora  Adriana  Oliveira  e  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves  ;   Publicado no DOE nº 32.946, de

10.08.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.385). Presidência do

Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.

Processo nº   442132007-00; Fundo Municipal de Educação de Marapanim; Prestação de

Contas   – 2007; Responsável: José Airton Silva (1º e 2º quadrimestres) e Edson dos Santos Neves

(3º quadrimestre); Instrução: Auditora Adriana Oliveira; Ministério Público: Procuradora Maria Inez

Gueiros; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves  ;  Publicado no DOE nº 32.946, de 10.08.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com  o  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao

Ministério Público Estadual.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

irregularidade  das  contas  de  responsabilidade  de  José  Airton  Silva,  com  recolhimento  e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual, e pela regularidade das contas,

com ressalva, de responsabilidade de Edson dos Santos Neves.  Por maioria: com aplicação de

multas para ambos os Ordenadores (Acórdão nº 27.386). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto a aplicação das multas. Ausência, por ocasião da votação,

do Conselheiro Daniel Lavareda, e do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº   503982006-

00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Nova  Timboteua;  Prestação  de  Contas   –  2006;

Responsável: Antônio Nazaré Elias Corrêa; Instrução: Auditora Adriana Oliveira e 6ª Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves  ;   Publicado

no  DOE  nº  32.946,  de  10.08.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO:  “pela regularidade das contas,

com ressalvas, e aplicação de multa”.  Em votação: a Conselheira Mara Lúcia divergiu do Relator e

votou pela irregularidade das contas. Os Conselheiros, Daniel Lavareda, Cezar Colares e Antonio

José,  acompanham o Relator,  na  íntegra. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  por

maioria, decidiu pela regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de multa (Acórdão nº

27.387). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Vencida a Conselheira Mara Lúcia. Ausência, por

ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº    1283982013-00; Fundo

Municipal de Assistência Social de Ulianópolis; Prestação de Contas   – 2013; Contas de

Gestão;  Responsável;  Mariete  da  Silva  Buzzi;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães  ;

Publicado no DOE nº 32.946, de 10.08.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério
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Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com

ressalvas.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  a  unanimidade, decidiu pela  regularidade  das

contas, com ressalvas (Acórdão nº 27.388). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por

ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº   313352007-00; Fundo de

Desenvolvimento de Ensino e Valorização do Magistério - FUNDEB de Gurupá; Prestação

de  Contas   –  2007;  Responsável:  Antonio  Santana  Alves  Alho;  Instrução:  6ª  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;   Relator convocado para apresentar proposta de

decisão:  Conselheiro  Substituto   Sérgio  Dantas  (  Redistribuído  do    Conselheiro  Aloísio  Chaves)  ;

Publicado no DOE nº 32.946, de 10.08.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas.  A

matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de Decisão,

ratificada  pelo  Conselheiro  Relator. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  a

unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos

ao  Ministério  Público  Estadual.  Por  maioria: com  aplicação  de  multa (Acórdão  nº  27.389).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto a exclusão da

multa. Processo nº   630052010-00; Fundo Municipal de Educação e FUNDEB de Rio Maria;

Prestação de Contas   – 2010; Responsável:  José Wanderley Barbosa Milhomen; Instrução: 6ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator  convocado  para

apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto   Sérgio Dantas (  Redistribuído do   Conselheiro

Aloísio  Chaves)  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.946,  de  10.08.2015. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  retificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

irregularidade  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Substituto

apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  a unanimidade, decidiu pela  regularidade das contas,  com ressalvas,  e

aplicação de multa (Acórdão nº 27.390). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Antes do anúncio

do processo seguinte, o Conselheiro Cezar Colares registrou e saudou a presença, em Plenário, dos

Vereadores  de  Itupiranga. Processo  nº    813982008-00;  Fundo  Municipal  de  Assistência

Social  de Senador José Porfírio;  Prestação de Contas   – 2008; Responsável:  Suana Maria

Nunes Randel; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto   Sérgio  Dantas

(  Redistribuído do    Conselheiro Aloísio Chaves)  ;   Publicado no DOE nº 32.946, de 10.08.2015.

Retirado de pauta.  Processo nº    1342342006-00; Serviço Autônomo de Água e Esgoto de

Canaã dos Carajás; Prestação de Contas   – 2006; Responsável: Carlos Aragão Genu; Instrução:

Auditor Luis Daniel Lavareda e 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator: Conselheiro Aloísio Chaves  ;   Publicado no DOE nº 32.946, de 10.08.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público

Estadual.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  a unanimidade, decidiu pela irregularidade das
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contas.  Por maioria:  com aplicação de multa (Acórdão nº 27.391). Presidência do Conselheiro

Cezar Colares. Com impedimento do Conselheiro Daniel Lavareda que funcionou nos autos como

Auditor,  à época. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto a aplicação da multa. Processo nº

484742007-00 (201411985-00); FUNDEB de Monte Alegre; Recurso Ordinário   contra o

Acórdão  nº  24.801,  de  18.03.14;  Responsável:  Jorge  Luis  dos  Santos  Braga;  Instrução:  5ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel

Lavareda  ;   Publicado no DOE nº 32.946, de 10.08.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos  autos  e  manifestou-se pelo  conhecimento  e

negativa de provimento do Recurso. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

conhecimento  e  negativa  de  provimento  do  Recurso  (Acórdão  nº  27.392). Presidência  do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves.

Processo  nº    201405505-00;  Câmara  de  Quatipuru;  Denúncia   –  2014;  Denunciante:

Raimundo  Reis  da  Silva;  Denunciado:  Antônio  Marcos  Fernandes  da  Costa;  Instrução:  5ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel

Lavareda  ;   Publicado no DOE nº 32.946, de 10.08.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  procedência  da

Denúncia, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela procedência da Denúncia, com o recolhimento

do valor de R$-2.100,00 (dois mil e cem reais), e recomendações constantes no voto do Relator

(Acórdão nº 27.393). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação,

do Conselheiro Aloísio Chaves. Processo nº   201203039-00; Centro de Valorização da Criança

- Belém; Prestação de Contas     – 2011; Convênio   nº 018/2011, de 11.04.2011, celebrado com a

FUNPAPA/PMB; Responsável: Nahum Dias Freitas; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia  ;   Publicado no DOE nº 32.946,

de 10.08.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A

Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  a

unanimidade, decidiu pela  regularidade  das  contas  (Acórdão  nº  27.394). Presidência  do

Conselheiro Daniel Lavareda. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves, e do

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   201216381-00; Instituto de Qualificação e Proteção

Social  da  Amazônia  –  Belém;  Prestação  de  Contas     –  2011  -  Convênio   nº  020/2011,

celebrado com o Gabinete do Prefeito; Responsável: Gilton Augusto Paiva dos Santos; Instrução: 3ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relatora:  Conselheira  Mara

Lúcia  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.946,  de  10.08.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas.  A matéria foi colocada  em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO:  “pela

regularidade das contas, com ressalvas, aplicação de multa no valor de R$-600,00 (seiscentos reais), pela

remessa  intempestiva  da  prestação  de  contas,  e  R$-600,00  (seiscentos  reais),  pela  falha  referente  ao
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descumprimento  do  prazo  de  vigência  na  execução  do  Convênio,  e  juntada  dos  autos  ao  processo  de

prestação de contas do Gabinete do Prefeito de Belém, exercício 2011, para que seja procedida a encampação

das  falhas  ora  suscitadas,  referente  ao  Convênio,  na  Citação  do  Ordenador  responsável,  com  vistas  à

apresentação  de  defesa  e  eventual  regularização”'. Em  votação: o  Conselheiro  Daniel  Lavareda

acompanhou a Relatora, porém divergiu quanto a imputação da falha relativa ao não cumprimento

do prazo do Convênio, porque entende que deveria ter sido exercido o contraditório e a ampla

defesa. Os demais  Conselheiros  presentes  acompanharam a Relatora,  na íntegra.  A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  a unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com

ressalvas, aplicação de multa no valor de R$-600,00 (seiscentos reais), pela remessa intempestiva

da prestação de contas, juntada dos autos ao processo de prestação de contas do Gabinete do

Prefeito de Belém, exercício 2011, para que seja procedida a encampação das falhas ora suscitadas,

referente ao Convênio, na Citação do Ordenador responsável, com vistas à apresentação de defesa e

eventual regularização. Por maioria: aplicação de multa no valor de R$-600,00 (seiscentos reais),

pela falha referente ao descumprimento do prazo de vigência na execução do Convênio (Acórdão nº

27.395). Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro Aloísio Chaves, e do Conselheiro Cezar Colares. Vencido o Conselheiro Daniel Lavareda.

Processo  nº    201218121-00;  Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Tucumã;

Aposentadoria   –  2011;  Portaria  nº  10,  de  16/06/2011;  Interessado:  Wantuil  Luiz  da  Mota;

Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -   Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Aloísio

Chaves  ;   Publicado no DOE nº 32.946, de 10.08.2015. Cumprindo dispositivo regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  a unanimidade, decidiu pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº

27.396). Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº    201212328-00;  ALTAPREV  de  Altamira;

Aposentadoria  ;  Interessado:  Nilson  Costa  Lima;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez

Gueiros; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo  ;   Publicado no DOE nº 32.946, de 10.08.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  negativa  de  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO:  “pela  negativa  de  registro  do  Ato”.  Em  votação: a

Conselheira Mara Lúcia pediu VISTA dos autos.  Os demais Conselheiros aguardarão o retorno do

processo para manifestação. Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro Aloísio Chaves. Processo nº   201314702-00; Instituto de Previdência

de Paragominas; Aposentadoria   - Portaria nº 31/2013, de 11.09.2013; Interessada: Rosinalva

do  Socorro  Rodrigues  Camilo;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relatora:

Conselheira Mara Lúcia  ;   Publicado no DOE nº 32.946, de 10.08.2015. Cumprindo dispositivo

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro

do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  a  unanimidade, decidiu pelo  registro  do  Ato

(Acórdão nº 27.397). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação,
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do  Conselheiro  Aloísio  Chaves.  Processo  nº    201306312-00;  IPASEMAR  -  Instituto  de

Previdência dos Servidores Municipais de Marabá; Aposentadoria   - Portaria nº 050/13, de

08.04.13; Interessada: Dionilce de Fátima Cabral Wolf; Ministério Público: Procuradora Maria Regina

Cunha;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.946,  de

10.08.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  a

unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 27.398). Presidência do Conselheiro Cezar

Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves, e da Conselheira Mara

Lúcia.  Processo nº   201312591-00; IPASEMAR - Instituto de Previdência dos Servidores

Municipais de Marabá; Aposentadoria   - Portaria nº 195/13, de 02.07.13; Interessada: Maria

Gorete  Albuquerque  Ferreira;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:

Conselheiro Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.946, de 10.08.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, a unanimidade, decidiu pelo registro do

Ato  (Acórdão  nº  27.399). Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Ausência,  por  ocasião  da

votação, do Conselheiro Aloísio Chaves, e da Conselheira Mara Lúcia. Processo nº   201312594-00;

IPASEMAR  -  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  Municipais  de  Marabá;

Aposentadoria   –  Portaria  nº  235/13,  de  09.07.13;  Interessada:  Ana  Lucia  Mendes  da  Silva

Nogueira; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José

Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.946, de 10.08.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  a unanimidade, decidiu pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº

27.400). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

Aloísio Chaves, e da Conselheira Mara Lúcia.  Processo nº    201404185-00; Prefeitura de São

Geraldo do Araguaia; Contratos Temporários  ;  Interessada: Zenilda Nogueira Nascimento e

outros; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo  ;

Publicado no DOE nº 32.946, de 10.08.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  a  unanimidade, decidiu pela  negativa  de  registro  do  Ato

(Acórdão nº 27.401). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação,

do  Conselheiro  Aloísio  Chaves,  e  do  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães.  Processo  nº

201113628-00;  SEJEL  de  Belém;  Contrato  Temporário  ;  Interessado:  Jorge  Marques  do

Nascimento; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

José  Carlos  Araújo  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.946,  de  10.08.2015. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

negativa de registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu
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seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, a unanimidade, decidiu pela negativa

de registro do Ato (Acórdão nº 27.402). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por

ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves,  e  do  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães.

Processo nº   200907671-00; Prefeitura de Paragominas; Contrato   – 529/2009; Interessado:

Paulo Pombo Tocantins;  Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

José  Carlos  Araújo  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.946,  de  10.08.2015. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

negativa de cadastramento do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, a unanimidade, decidiu pelo

cadastramento do Ato (Resolução nº 12.002). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência,

por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves. Processo nº   820012008-00; Prefeitura

Municipal de Soure; Reabertura   - 2008 - Contas de Gestão; Responsável: Carlos Augusto Nunes

Gouvêa; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procurado  ra Geral - Elisabeth Salame da

Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;    Publicado no DOE nº 32.946,  de 10.08.2015.

Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  solicitou  a  reabertura  da  instrução  do

processo. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade,  decidiu  autorizar  a  reabertura  solicitada. (Resolução  nº  12.003). Presidência  do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves.

Processo nº    201016720-00; Instituto Sorriso Legal de Marabá; Reabertura - Prestação

de Contas   de Convênio celebrado entre a Prefeitura Municipal  de Marabá e o Instituto Sorriso

Legal; Responsável: Maria José Cabral; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;    Publicado no DOE nº

32.946,  de  10.08.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  solicitou  a

reabertura  da  instrução  do  processo. A matéria  foi  colocada  em  discussão.  A  Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  autorizar  a  reabertura  solicitada.

(Resolução nº 12.004). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação,

do Conselheiro Aloísio  Chaves.  Processo nº    201314310-00;  Fundação Papa João XXIII –

FUNPAPA; Contrato   – 2013 - 150 (cento e cinquenta) Contratos Temporários de Pessoal – Edital

nº 001/2013; Interessada: Suely Cristina Bandeira Coutinho e Tonya Penna de Carvalho Pinheiro de

Souza; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves  ;

Publicado no DOE nº 32.946, de 10.08.2015. Retirado de pauta.  Processo nº    350012013-

00  ;    Prefeitura  Municipal  de Irituia  ;    Prestação de Contas   –  Contas  de  Governo  –  2013  ;

Responsável:    José de Anchieta Lima de Oliveira  ;  Relator:    Conselheiro Cezar  Colares  . Cumprindo

dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  solicitou  a  reabertura  da instrução do processo.  A

matéria  foi  colocada  em  discussão.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  autorizar  a  reabertura  solicitada  (Resolução  nº  12.005).  Presidência  do

Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves.

Processo nº   353632013-00  ;   FUNDEB de Irituia  ;   Prestação de Contas   – 2013  ; Responsável:

Francisco Pereira de Oliveira  ; Relator:   Conselheiro Cezar Colares  . Cumprindo dispositivo regimental,

o Conselheiro Relator solicitou a reabertura da instrução do processo. A matéria foi colocada  em
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discussão.  A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu autorizar a

reabertura solicitada (Resolução nº 12.006). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Ausência,

por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves.  Processo  nº    353702013-00  ;    Fundo

Municipal  de  Educação  de  Irituia  ;    Prestação  de  Contas   –  2013  ;  Responsável:    Francisco

Pereira  de  Oliveira  ;  Relator:    Conselheiro  Cezar  Colares  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Conselheiro Relator  solicitou a reabertura da instrução do processo. A matéria  foi  colocada  em

discussão.  A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu autorizar a

reabertura solicitada (Resolução nº 12.007). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Ausência,

por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves.  Processo  nº    353472013-00  ;    Fundo

Municipal de Saúde de Irituia  ;   Prestação de Contas   – 2013  ; Responsável:   Ana Solange Silva

Saraiva  ; Relator: Conselheiro   Cezar Colares  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator

solicitou a reabertura da instrução do processo. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  autorizar  a  reabertura  solicitada

(Resolução  nº  12.008).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Ausência,  por  ocasião  da

votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves.  Processo  nº    353502013-00  ;    Fundo  Municipal  de

Assistência Social de Irituia  ;    Prestação de Contas   – 2013  ; Responsável:    Wandernice Nunes

Silva  ; Relator: Conselheiro   Cezar Colares  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator

solicitou a reabertura da instrução do processo. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  autorizar  a  reabertura  solicitada

(Resolução  nº  12.009).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Ausência,  por  ocasião  da

votação, do Conselheiro Aloísio Chaves.  Processo nº   350012013-00  ;    Prefeitura Municipal de

Irituia  ;   Prestação de Contas   – 2013 - Contas de Gestão  ; Responsável:   José de Anchieta Lima de

Oliveira  ; Relator: Conselheiro   Cezar Colares  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator

solicitou a reabertura da instrução do processo. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  autorizar  a  reabertura  solicitada

(Resolução  nº  12.014).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Ausência,  por  ocasião  da

votação, do Conselheiro Aloísio Chaves. MATÉRIA ADMINISTRATIVA: Presidência do Conselheiro

Cezar Colares. Ausência do Conselheiro Aloísio Chaves. I - Apreciação do Projeto de Emenda à Lei

Orgânica (15);  II  -  Regulamentação dos Procedimentos de Auditoria Operacional.  O Conselheiro

Cezar Colares pediu a palavra para submeter a deliberação do Plenário a minuta de Resolução de

instalação da Escola de Contas. A matéria foi colocada em discussão.  A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  aprovar  a  Resolução  apresentada.  Com  a

antecipação de voto  do Conselheiro  Aloísio  Chaves e  do Conselheiro  Sérgio  Leão.  Em seguida,

sugeriu que no retorno das diligências solicitadas pelo Relator à DICAP, nos processos referentes a

aposentadoria  e  pensão,  os  autos  sejam  enviados  diretamente ao  Gabinete  do  Conselheiro

responsável,  o  que foi  acatado pelos  Conselheiros  presentes.  Após,  informou da  realização,  no

Auditório do TCM, do Seminário "Execução de Despesa Pública ", com a participação do Prof. Jacoby

Fernandes,  mestre  em Direito  Público,  que abordará o tema  "O Gestor  de  Despesas  e a Gestão

Financeira dos Contratos ", e do Ministro-Substituto do TCU, André Luís de Carvalho, especialista em

finanças públicas, que falará sobre "Despesa Pública ". Por fim, comunicou que na próxima semana, o
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Tribunal participará do Seminário de “Práticas para o Fortalecimento das Receitas dos Municípios”, na

Sessão Itinerante que será realizada pela Assembleia Legislativa na região de Itaituba, esclarecendo

sobre as falhas que levam a reprovação da prestação de contas. O Conselheiro Daniel Lavareda

pediu  a  palavra  para  solicitar  que  seja  designada uma data  para  apreciação,  pelo  Plenário,  do

Projeto de Emenda à Lei Orgânica, bem como da proposta de Resolução por ele encaminhada à

Presidência junto com a Conselheira Mara Lúcia, que trata da questão dos Contratos Temporários,

ponto de controle para 2015 e 2016. O Conselheiro Cezar Colares respondeu que fará contato com o

Conselheiro Aloísio Chaves que encontra-se ausente, por motivo de férias, para que seja definida

uma data. DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS: Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; 1) Processo nº

201300538-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB; Aposentadoria

de José Maria Alves Cavalcante. 2) Processo nº 201305735-00; Instituto de Previdência e Assistência

do  Município  de  Belém  –  IPAMB;  Aposentadoria  de  Maria  Terezinha  dos  Santos.  3)  Processo  nº

201305740-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB; Aposentadoria

de  Cleide  Marília  de  Lima  Nunes.  4)  Processo  nº  201306044-00; Instituto  de  Previdência  e

Assistência do Município de Belém – IPAMB; Aposentadoria de Celeste da Silva Rodrigues. 5) Processo

nº  201307730-00; Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do  Município  de  Belém  –  IPAMB;

Aposentadoria de Dirce Maria de Araújo Cruz. 6) Processo nº 201307731-00; Instituto de Previdência

e Assistência do Município de Belém – IPAMB; Aposentadoria de Mario Custódio da Mota. 7) Processo

nº  201309123-00; Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do  Município  de  Belém  –  IPAMB;

Aposentadoria de Jorge Guimarães Martins. 8) Processo nº 201309850-00; Instituto de Previdência e

Assistência do Município de Belém – IPAMB; Aposentadoria de Maria das Graças Nascimento de Arruda.

9)  Processo  nº  201310849-00; Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do  Município  de  Belém –

IPAMB; Aposentadoria  de Euricleia  Vilhena e Silva.  10) Processo nº 201310951-00; Instituto de

Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB; Aposentadoria de Maura da Conceição Ribeiro

Pinto. 11) Processo nº 201311431-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém –

IPAMB; Aposentadoria de Maria Thereza Vallinoto da Silva. 12) Processo nº 201311441-00; Instituto

de Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB; Aposentadoria de Valeria Márcia Barbosa de

Vasconcelos.  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;  13) Processo nº 201311658-00; Instituto  de

Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB; Aposentadoria de Hélio da Silva Pimentel. 14)

Processo nº 201313557-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB;

Aposentadoria de Ana da Silva Barbosa. 15) Processo nº 201314282-00; Instituto de Previdência e

Assistência  do Município  de Belém – IPAMB; Aposentadoria  de Marcio Luiz Carvalho do Carmo.  16)

Processo nº 201314423-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB;

Aposentadoria  de  Maria  Pedrosina  Filho  Creão  Garcia  Pereira.  17)  Processo  nº  201317381-00;

Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB; Aposentadoria de Ione Lourdes da

Conceição  Cunha.  18)  Processo  nº  201317388-00; Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do

Município de Belém – IPAMB; Aposentadoria de Marilourdes Martinez Braga Rodrigues. 19) Processo nº

201317753-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB; Aposentadoria

de Maria do Socorro Rodrigues Calvo.  20) Processo nº 201317755-00; Instituto de Previdência e

Assistência do Município de Belém – IPAMB; Aposentadoria de Dilce Maria dos Santos. 21) Processo nº

201318655-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB; Aposentadoria
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de Andrea Pantoja da Silva. 22) Processo nº 201319029-00; Instituto de Previdência e Assistência do

Município de Belém – IPAMB; Aposentadoria de Daniel Pereira da Silva. 23) Processo nº 201319030-

00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB; Aposentadoria de Selam Paes

de Feitas.  24) Processo nº 201319038-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de

Belém  –  IPAMB;  Aposentadoria  de  Maria  Benedita  Santos  Fernandes.  Relator:  Conselheiro  Daniel

Lavareda; 25) Processo nº 201319556-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de

Belém – IPAMB; Aposentadoria de Maria Damiana dos Santos Silva. 26) Processo nº 201319562-00;

Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB; Aposentadoria de Rosely Batista

da Silva Brito. 27) Processo nº 201319901-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de

Belém – IPAMB; Aposentadoria de Olga Parente Souza. 28) Processo nº 201320446-00; Instituto de

Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB; Aposentadoria de Lucilia Nadia Lima Pinheiro.

29) Processo nº 201320635-00; Instituto de Previdência e Assistência  do Município  de Belém –

IPAMB; Aposentadoria de Izabel Nicácio Anselmo da Silva. 30) Processo nº 201406028-00; Instituto

de Previdência  e  Assistência  do Município  de Belém – IPAMB; Aposentadoria  de  Antonio  Silva.  31)

Processo nº 201406744-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB;

Aposentadoria  de  Regina  Coeli  Abreu  Mendes.  32)  Processo  nº  201407978-00; Instituto  de

Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB; Aposentadoria de Elza Maria Ferreira Oliveira.

33) Processo nº 201410921-00;  Instituto de Previdência e Assistência  do Município  de Belém –

IPAMB;  Aposentadoria  de  Iracema Capela  Moraes.  34)  Processo  nº  201411088-00;  Instituto  de

Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB; Aposentadoria de Maria de Lourdes Canuto da

Silva. 35) Processo nº 201411963-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém –

IPAMB;  Aposentadoria  de  Maria  de  Nazaré  dos  Santos  Silva.  36)  Processo  nº  201413521-00;

Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB; Aposentadoria de Raimunda da

Silva. Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; 37) Processo nº 201414199-00; Instituto de Previdência

e  Assistência  do  Município  de  Belém –  IPAMB;  Aposentadoria  de  Nelson  José  Pereira  Coelho.  38)

Processo nº 201414321-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB;

Aposentadoria  de Carlos  Alberto Oliveira  do Couto.  39) Processo nº 201414781-00; Instituto de

Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB; Aposentadoria de Eneida Conceição Rodrigues

Lima. 40) Processo nº 201414783-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém –

IPAMB; Aposentadoria de Onecimo Paixão. 41) Processo nº 201415349-00; Instituto de Previdência

e Assistência do Município de Belém – IPAMB; Aposentadoria de Teresinha da Conceição Belém Noronha.

42) Processo nº 201419390-00; Instituto de Previdência e Assistência  do Município  de Belém –

IPAMB; Aposentadoria de Jacyra de Souza Almeida.  43) Processo nº 201420003-00; Instituto de

Previdência  do  Município  de  Castanhal;  Aposentadoria  de  Maria  Antonia  Souza  da  Conceição.  44)

Processo nº 201420652-00; Instituto de Previdência do Município de Castanhal; Aposentadoria de

Maria do Socorro Cardoso. 45) Processo nº 201402207-00; Instituto de Previdência e Assistência do

Município de Belém – IPAMB; Pensão de Shirlene Vidinha Branco Barta. 46) Processo nº 201402211-

00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB; Pensão de Maria Raimunda

Coelho  do  Carmo.  47)  Processo  nº  201418383-00; Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do

Município  de Belém – IPAMB;  Pensão de Terezinha de Jesus  Modesto  Coutinho.  48)  Processo nº

201408044-00 (II  vls); Prefeitura Municipal  de  Nova Timboteua;  Contratos  temporários  de Abias

Amaral dos Reis e outros. Relatora: Conselheira Mara Lúcia; 1) Processo nº 201321282-00; Instituto

Travessa Magno de Araújo, 474 – Telégrafo. -Belém-Pará-
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de Previdência e Assistência do Município de Capanema; Aposentadoria de Teresa Ribeiro de Souza Reis.

2) Processo nº 201408824-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de Capanema;

Aposentadoria  de  Geraldina  de  Sousa  Barreto.  3)  Processo  nº  201408827-00; Instituto  de

Previdência  e  Assistência  do  Município  de  Capanema;  Aposentadoria  de  Maria  da  Purificação  Vieira

Pinheiro.  4)  Processo  nº  201411697-00; Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do  Município  de

Capanema; Aposentadoria  de Maria  de  Nazaré  de Sousa Lisboa.  5) Processo nº 201411699-00;

Instituto de Previdência e Assistência do Município de Capanema; Aposentadoria de Sônia Maria de Jesus

Holanda da Silva. 6) Processo nº 201411704-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município

de Capanema; Aposentadoria de Maria de Sousa Soares. 7) Processo nº 201411714-00; Instituto de

Previdência e Assistência do Município de Capanema; Aposentadoria de Angela Maria Ribeiro da Silva. 8)

Processo  nº  201411724-00; Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do  Município  de  Capanema;

Aposentadoria de Maria da Conceição Gomes de Araújo. 9) Processo nº 201412811-00; Instituto de

Previdência e Assistência do Município de Capanema; Aposentadoria de Maria do Socorro Nascimento

Santos.  10)  Processo  nº  201412814-00; Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do  Município  de

Capanema;  Aposentadoria  de  Darisma  Paula  de  Oliveira  Silva.  11)  Processo  nº  201412816-00;

Instituto de Previdência e Assistência do Município de Capanema; Aposentadoria de Joana Farias de Melo.

Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;  12)  Processo  nº  201413728-00; Instituto  de  Previdência  e

Assistência do Município de Capanema; Aposentadoria de João Ribeiro de Oliveira.  13) Processo nº

201313029-00; Instituto de Previdência e Assistência  do Município  de Capanema; Pensão de Inez

Aleixo  da  Silveira  Nascimento.  PALAVRA  DOS  CONSELHEIROS  e  MEMBRO  DO  MINISTÉRIO

PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão, às onze horas e vinte e três minutos da qual foi lavrada a

presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em treze de agosto de dois mil

e quinze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Corregedor Daniel Lavareda
Presidente da Sessão
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